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TERMO ADITIVO Nº 005/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8969/2024 
Pregão Eletrônico nº 06/2024 

 
Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços 
nº 119/2024, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO DE SERVIÇO, 
ILUMINAÇÃO CÊNICA E GERADORES, INCLUINDO 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS, PARA 
OS EVENTOS E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 
REALIZADOS E/OU APOIADOS PELO IMC – 
INSTITUTO MUNICIPAL DE CULTURA, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS e a empresa 
TORDO SONORIZAÇÕES LTDA, na forma abaixo: 

 
Aos onze dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 

inscrito no CNPJ sob o nº 29.138.344/000-43, situado a Avenida Koeler, nº 260, Centro, 
Petrópolis/RJ, através da Secretaria de Administração e de Recursos Humanos, neste ato 
representado pela Sr.ª Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de Licitações, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), portadora da carteira de identidade 
nº 07.603.924- 7 IFP/RJ e CPF nº 886.896.627-15, e de outro lado a empresa TORDO 
SONORIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.646.008/0001-31, com endereço na Rua São 
Sebastião, nº 650, São Sebastião, Petrópolis/RJ, representada por Antônio Amadeu Tordo, Carteira 
de Identidade nº 06.967.167-5 IFP/RJ, inscrito no CPF nº 833.576.377-15, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 8969/2024 e em observância ao art. 84 da Lei nº 14.133/2021, art. 185 do 
Decreto Municipal nº 952/2024, item 2.1 da ata de registro de preços e demais legislações 
aplicáveis, decidem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da 
vigência da Ata de Registro de Preços nº 119/2024 por 01 (um) ano, ficando renovados seus 
quantitativos, a partir de 13/06/2025. CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se, neste ato, todas as 
demais cláusulas e condições da referida Ata, permanecendo as mesmas inalteradas. E, por 
estarem juntas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento, em (02) duas vias de 
igual teor, forma e data, independente de testemunhas por se tratar de documento público. ******* 
 

 

 

 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativo 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 

 

 

 

 

TORDO SONORIZAÇÕES LTDA  
Beneficiária 
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